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(Do Poder Executivo) 4 

MSC 13612013 
AV 27112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1149, de 23 de 
novembro de 2010, que renova a peimissão o~itorgada à Rádio Difilsora de Poços de Caldas Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~lsão sonora 
em frequência modulada, no município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarein, sem direito de 
excliisividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria na 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênk de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 201 0 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria nQ 1.114, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n q  -149, de 23 de novembro de 201 O - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria 11-62? de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria $ 9 6 ,  de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no inunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de inaio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de inaio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria nQ 1 10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 2011 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria 11998, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1 V e  agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



/ Brasília, 29 de abril de 201 1. , 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.06656712007, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à  TO DTPUSORA DE POÇOS 
DE CALDAS LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, por dez anos, 
a partir de 27 de junho de 2008. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria n"56, de 24 de junho de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 1988, renovada pela Portaria nq .348 ,  de 5 de 
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2002, 
referendada pelo Decreto Legislativo nV49, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 
26 de novembro de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ne 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT P+P 1 1 4 9  ,DE 2 3  DE NOVEMBRO DE "OP. 

O STRO DE ESTAZ)O DAS C CAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5,785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso TI, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.066567/2007, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $39 da Lei nq.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 27 de junho de 2008, a permissão outorgada a S O M  DE IPOGOS DE 
CALDAS LTDA., pela Portaria n-56, de 24 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 
27 de junho de 1988, renovada pela Portaria nc2.348, de 5 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 24 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 349, de 2007, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 26 de novembro de 2007, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Pogos de Caldas, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicagões, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Wste ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, nos 1 i 
I 

termos do $3" do art. 223 da Constituigão Federal. 
Jj 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua -=. publicaqão. 

Ministro das d()municações 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 



SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINIST&~PIO DAS LOMLTNICAÇ~ES 

SECF-ETAFSIA DE SERVICOS DE COMUNICAGÃO ELETROMICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

COORDENA~ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER WÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: 12008 

Refergncía.: No 53000.06656712007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
I 

em tela, relativamente a RADIO GULTUM DE POCOS DE CALDAS LTDA, opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

'1 

Brasilia, 17 j 

MARIA SALETE BO ALMEIDA LEONARDO 
C 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

&ordenador(a)-~eral de Regíme Legal de Outorgas 



j,,: S GhTbPk!! 

Solicj tarnos, neste ato: 

R )  tendo por base o doc\imeiit(~ aiii iin5xo, abcrium de yi-OC~SSO de 
(' P i l  teraqno coti tratuallesia,1~1t6,~ ia sin~ple:, 
( ) Trzl~isfe~-Bn~ili. cir: Outorga 
W ~ e i z o v a q 8 0  de Qi~torga. 
( ) Ass~,ntir-nento Ps6vio 
( ) Outorga de Radioclilùslío Ecllicar~va 

elx ilorna da esi~idade interessada: 

01.1 

! 
, m 

b) a11exa.ça.o c10 Tlsocumw~.t,r~ n. ... ..-..---- -- -- (original eiii 

aílexo), ao processo de 
( ) Alteraçáo ooniinfiial!f~~(8.hdhris simplis 
( ) ~ r ~ , h s f ~ í r & n c i ~ .  clt: i'jiit~ji'ga 
( j Rerno.\i&g$c; Qt~torga 
( ) Asseiztimeiitci RBvio 
! ~ ~ ~ t ~ ~ ~ ~ ~ ,  dg R.-í.di~,&.&,~a~ Educti.ti.;ía 
? ,  



P D Ç D S  D E  C A L D A S  - I . Z 5 B  

Ao 
Ministérios das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 1;letrÔnica 
Diretor Carlos Alberto Freire Resende 
ILMO SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORf:;A E SERVICOS 

RADIO DIFUSORA DE P0ÇOS DE CALDAS LTEiA, ESTABELECIDA A RUA 
R i0  GRANDE DO SUL, N0631 - 1' ANDAR - CERNTRrS - POÇOS DmALDAS - 
MG, CEP: 37701-001, CNPJ 61.362.521/0001-83, TENDO EM VISTA O DISPOSTO 
NO DECRETO No 88.066, DE 26 DE JANEIRO DE 1.1383, REQUER A V.SA, SE 
DIGNE A APRECIAR E SUBMETER A DECISÃO DA--ÃUTORIDADE 
COMPETENTE, 8-PEDIDO DE RENOVAÇÃO ?O13 NOVO PER~ODO, DA 
PERMISSÃO QUE LHE FOI OUTORGADA PELA PORTARIA No 2.348 DE 05 de 
Novembro de 2002 (PUBLICADO NO DOU DO DIA 19iÇ~912007) PARA EXPLORAR 
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA FM FREQUENCIA MODULADA NA 
CIDADE DE POÇOS DE CALDAS - MINAS GERAIS. 

SEGUE EM ANEXO: 

LAUDO DE ENSAIO DOS EQUIPAMENTOS TPANSMISSORES DE UMA irRT-CREA SOBRE ESTE SERVIÇO 
DOCUMENTOS ATUALIZADOS REVELANDO A COMPOSIÇÃO ACIONCRIA DA EMISSORA BEM COMO SUAS 
ALTERAÇOES 
DECLARAÇÃO DA ENTIDADE DE QUE NÃO INFRINGE AS VEDAÇÕES 110 PARÁGRAFO 5 O  DO ARTIGO 220 DA 
c o ~ s ~ ~ ~ u i ç Ã o  FEDERAL 
CERTIDÃO DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A SEGURIDADE SOCIAL 
CERTIDÃO DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS 
PROVA DE REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL, FAZENDA ESTADUAL, FAZENDA FEDERAL - 
CERTIDÃO RELATIVA A TRIBUTOS, FORNECIDA PELA RECEITA FEDEIML. 
PROVA DE REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA FEDERAL - CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 
DE COMPETENCIA DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
CÓPIA DA RAIS COMPLETA - ULTIMOS 05 ANOS, EMPREGADOS E EMPREGADOR. 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESAO AS CLAUSULAS QUE. REGULAM OS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSAO. 

Rua Rio Grande do Sul, 631 - 1' andar - CEP 37701-001 - Tel.: (35) 3722-1 530 - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos.com.br / www. 104mais.com.br 





D E C L A R A Ç Ã O  

Declaramos, para os devidos fins, que a Rádio 
Difusora de Poços de Caldas Ltda., inscrita na CNPJ sob no 
61362521/0001-83, sediada nesta cidade, na Rua Rio Grande do Sul, 
no 631, cjs. 1 e 2, Centro, CEP 37701-001, aderiu às cláusulas que 
regulam os serviços de radiodifusão, as quais são de seu 
conhecimento. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Poços de Caldas, 21  de novembro de 2007. 

Rua Rio Grande do Sul, 631  - l0 andar - CEP 37701 -001  - Tel.: (35)  3722-1 530  - Poços de Caldas - MG 
www.difusorapocoç.corn.br / www.104mais.com.br 



P O Ç O S  D E  C A L D A S  " 1 . 2 s a  

D E C L A R A Ç Ã O  

Declaramos, para os devidos fins, que a Rádio 
Difusora de Poços de Caldas Ltda., inscrita no CNPJ sob no 
61362521/0001-83, sediada nesta cidade, na Rua Rio Grande do Sul, 
no 631, cjs. 1 e 2, Centro, CEP 37701-001, não é objeto, direta ou 
indiretamente, de monopólio ou oligopólio, estando de acordo, 
portanto, com o que determina o art. 220, 55c', da Constituição 
Federal vigente. 

Por ser verdade, firmamos c? presente. 

Poços de Caldas, 12 de Novembro de 

Sócio-administrador 

.I - 1 3  P \ir;ona DE POCOS DE 
- I A S  LIGA. 

,i0 ù -ande  do Sul, 631 con]. 1 8 2 

Sede - CEP 37701-001 

I - ~caco-c; iDa c m a s  - M.G. 9 

Rua Rio Grande do Sul, 631  - 1 andar - CEP 37701 -001 - Tel.: (35)  3722-1 530  - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos,com.br / www. 104mais.com.br 



Comprovante de Inscri(;ão e de Aitirca~" Cadastra! 
* 1 3  

Contribuinte, c,;> i?*& 
b" l I/;"- 

r.< C * 
* .-' d 

0 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junloc3 ; []E - o1 
RFB a sua atualização cadastral. " -- t - m 

m 
4;:hL J -  -( . , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 

60.10-4-00 -Atividades de rádio 

)DIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

,dão informada 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R RIO GRANDE DO SUL I I IOONJ1E2 

BAIRROIDISTRITO 15;;01601 1 SEDE 

MUNICIPIO 
POCOS DE CALDAS 

?provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Zmitido no dia 101%1/2007 às 11:17:27 (data e hora de Brasília). 

4 SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
4tualize sua página 
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MINISTÉRIB DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERPIDÃO [VEGAIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇC>ES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Vome: RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 
JNPJ: 61.362.521/0001-83 

?essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
Je responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constarri pendências em seu nome relativas a 
:ontribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

fsta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
.r - -e-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
J~.,das, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida 
Viva da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
lPGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

fsta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
. averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
imitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
3mpresária ou simples; 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
-ei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
ncorporação. 

4 aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
3 a verificação de sua autenticidade na Internei, no endereço 
:http://www.receita.fazenda,gov.br>. 

; ./dão emitida com base na Portaria Conjunta PSFNIRFB no 3, de 02/85/2007. 

f mitida em 16/07/2007. 
Jálida ate 12/01/2008. -, 

Jertidão emitida gratuitamente. 

4tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

61362521/0001-83, 61362521/0001-83 

R RIO GRANDE DO SUL 631 0 1  E 02 / CENTRO / POCQS DE CALDAS / MG / 
37701-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/11/2007 a 09/12/2007 

Certificação Número: 2007111011045516680920 

Informação obtida em 1011 1/2007, as 11 :04: 55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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:. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO DIFUSORA DE PQCOS DE CALDAS LTDA 
CNBJ. 6 i  .362.52110QQ1-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 08:57:32 do dia 08/06/2007 chora e data de Brasília>. 
Válida até 9511 212007. 
Código de controle da certidão: 9B1 B.B9DA.AACFm8A7E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Brefdtura Municipal de Pops  de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIM DE DÉBITQS 
Destinação: CONIPROVACAO DE QUITAÇAO 

Nome: FUDIO DIFUSORA DE B-CALDAS LTD 

CPFJCNPJ: 66.362.521/0006-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidades do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da 
presente certidão, CERTIFICA-SE que não constanl, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos tributários ou não tributários, de competência e administrados pelo Poder 
Público 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ámbito desta municipalidade e a créditos 
referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida 61:12: lioras do 10/11/2007 

Inicio da 10/11/2007 

Válida até o dia: 09/01/2008 

Código de controle da 8JR7HBI5CALDTW8H2Y83 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas. 
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A i  

CALDAS L m A  , 

Pelo presente instrumento particular objetiva-se â consolidaç3o do contrato 
social de RADIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA, com sede nesta 
cidade de Poços de Caldas - MG, à Rua Rio Grande do Sul, n.O 631, conjunto I e 2, 
Centro, inscrita no CNPJ sob o n.O 61.362.521/0001-83, e NIRC 312.0163383.1, em 
1311 011 980. 

, 
1 .  

~r . . Sócio: ORLANDO GIOFFI, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, 
J* 
' h  

nascido em 07/06/1938, natural de Machado - MG, Filho de Danti Cioffi e Maria de 
I Jesus, Portador da C1 RG M-2.030.965 (SSWMG), e C.P.F. 026.100.006-34, 

I' 
', *,,?'-e. 

residente e domiciliado à Pça Brasil, no 164 apto 201, Centro, CEP 37701-029, em 
1 *!.$ 3 ,  * '. 
; 'I 

Poços de Caldas-MG, neste ato representado por seus filhos, BRLANDB GIOFFI 
-'i , JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens em 6 
.C %r 
, , 04/12/1987, comerciante, natural de Poços de Caldas i MG, nascido em 

n 
* 17/04/1966, filho de Qrlando Cioffi e Irene Soares Cioffi, portador da CI RG MG- 
3.757.665 (SSPIMG), e C.P.F. 552.346.236-53, residente e domiciliado a Rua 
Minas Gerais, no 420, apto 51, Centro, CEP 37701-004, em Poços de Caldas - MG 
e ROGI"RIO GIOFFI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

'L 

comerciante, natural de Poços de Caldas.- MG, nascido em 20/07/1963, filho de 
. I Orlando Cioffi e Irene Soares Cioffi, portador da C1 R 6  M-2.308.957 (SSPIMG), e 

4 9:  

C.P.F. 474.044.1 86-1 5, residente e domiciliado a Rua Aquidauana, no 100, Jardim 
dos Estados CEP 37701-059, em Poços de Caldas - MG, 

. %  
P * .; 

) R -  ORLANDO 61OFFI J~NIOR, brasileiro, casado pelo regime de 
I * I  

<I 

O . .  a:;* 
comunhão parcial de bens em 04/12/1987, comerciante, natural de Poços de 

( ( r , ,  :'. 
Caldas - MG, nascido em 17/04/1966, filho de Orlando Cioffi e Irene Soares Cioffi, 

,oNATo .-. . 4 .  . , portador da C1 RG MG-3.757.665 (SSPIMG), e C.P.F. 552.346.236-53, residente e :':.?-"; 
b .' 

"? 
domiciliado a Rua Minas Gerais, no 420, apto 51, Centro, CEP 37701-004, em $ R I ~ ; ~ ~ s  g 

;*t- ;., * Poços de Caldas - MG, yr;a+&e 
3 .  ; 

. i ,  
Sócio: ROGERIO CIOFFI, brasileiro, asado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, comerciante, natural de Poços de Caldas - MG, nascido em 
20/07/1963, filho de Orlando Cioffi e Irene Soares Cioffi, portador da CI R 6  M- 

C 
2.308.957 (SSPIMG), e C.P.F. 474.044.1 86-1 5, residente e domiciliado à Rua 

, no 160, Jardim dos Estados, CEP 37701-859, em Poços de Caldas - 

Resolvem de comum acordo alterar uma sociedade limitada, que 
es clausulas e condições: 





CALDAS LmA ~c L )  

L ' 

[& " 
"r 

.n 
;(< 

* ,, . ),+ ,pt3 1 -- $ 
ii? - ** 

a *'G ---- 
i - TIPO - PENOMSNA-~O - SEDE - FORO I*+. 

Ti --" e:-% 

A sociedade regida pelo presente instrumento gira sob o nome empresarial de 
MD10  DIWSQ;gl)M DE POCOS DE CALDAS LTDA, com sede à Rua Rio Grande 

I 

do Sul, no 631, conjunto I e 2, Centro, Poços de Caldas --- MG, CEP 37701-001, 
cuja comarca tem como seu foro jurídico escolhido. 

A sociedade não tem filiais, mas poderá abri-las onde e quando lhe 
em qualquer parte do territbqio nacional. 

t 
I 

-) 

li - GAPlmL 

O capital social continua de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), divididos em 
1 .I 00 (Mil e cem) quotas de valor nominal de R$1 ,O0 (Um real). 

Q capital social totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente no 
país desde o contrato anterior ficou assim distribuído: 

ORLANDO CIOFFI ............................................ com 550 quotas R$ 550,00 
QRLANDO CIOFFI JUNIOR ......................... com 275 quotas R$ 275,00 

.......................................... ROGERiO GIOFFI com 275 quotas R$ 275,00 
1 --------- ---..-------- 

TOTAL 1.100 R$ $.100,00 

Pardgrafo sdníeo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

III - OBJETIVO 

a sociedade continua 
@o de horário. 

serviço 





CALDAS LmA 

J i 
I 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, mas por livre 1 
acordo dos sbcios, poderá ser dissolvida em qualquer tempo. A sociedade iniciou 
suas atividades em 13 de outubro de 1.980. 

V - USO DE D~NBMINAGÃO SOCIAL 
1 

i,& A administração da sociedade continua cabendo aos sócios ORLSrNDQ 
CIBFFI, OWLANDO ClOFFI JUMIOR e RQGÉRIB CIOFFI, com poderes e , 

atribuições de administradores autorizados o uso do nome empresarial em conjunto 
ou isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. i 

ParGgrafo ránieo: Pelo débito da conta Despesas Gerais, é atribuida aos 
administradores uma retirada mensal fixa, pró-labore a ser estabelecida em comum 
acordo entre os sócios, em decorrência ao desenvolvimento econômico e financeiro 
da sociedade. 

VI - BAUNAOS ANUAIS E PARTILHA DE LUCROS OU PREJU~ZOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elal?oração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanw de resultade ecbonbmico, cabendo , 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

FIar4grafo prlrneiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

I;"a~GgralFo segundo: As assembléias anuais serão comunicadas aos sócios 
através de ofício entregues em mãos pelo administrador. 

Pardgrai:~ 3erceim: Os sócios, devido ao nijmero reduzido (83) 1. 
pensam as exigências estabelecidas no artigo 1066 combinado com o I07 

i 
C.B.) ---  

I 
* I  

, 
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I 

i 

As quotas são indivisiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sdcio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraqao contratual 
pertinente. 

Pardgrafo pdmeiro:. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 11 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo I 

I 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da i 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialm6nte levantado. 

PardgraPo segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

E vedado o exercício de atividades similares às que a sociedade estiver 
explorando, salvo anteriormente a assinatura deste contrato. 

Parágrafo primeiro: O(s) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, 
de que não esta(o) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos . 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaç3o, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica, ou a propriedade. 

Parágrafo segundo: Os casos omissos no presente instrumento, serão 
regidos pela Lei no 10.406 de 10-1-2002 do (C.C.B.) e Lei 556 de 25-06-1 850 do, 
(C.C.). 

Fica eleito o foro de Poços de Caldas para 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. -. 

exercício 
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10 
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' x;. .% LI/ 30 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 

alteração de sociedade limitada, elaborado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo para os efeitos legais. 

POCOS DE CALDAS, 01 DE DEZEMBRq.004. 

BRLANDO CIOFFI JUNIQR e 

TESTEMUNHAS: n 





SECRETARIA DE ESTADO DA 

DEBITO, ATÉ A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

,,__ CONSTA 
, ?- - 

É D ~ ~ ~ E S S E N T A )  DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDAO 
2 0  - 
,- L U  V. 11 NUMEIIO DO 1 1 1 ~  I R O  NSC U;V DA ATIVA I D A ~ A  DA IF(SCI<IÇAO (VALOR  TO^ AL DO CR~DI I  o TRIBUTARIO I FASE DA COBKANÇA 
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Recibo 

ART Eletrônica. Profissional: MG0000025670D 
Tipo: Matriz - Niimero ART: 0050365251 
Atenção: Não receber após a data de vencimento. 

Autenticação Mecânica 
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t 
I. Recibo 

Agênci JCódigo Cedente 
3394-4100601450-X 

Tipo: Matriz - Número ART: 0050365251 
Atenqão: Não receber após a data de vencimelito. 
1" Via 

I 
Autenticação Mecânica 

Página 1 de 1 1 



? ~ I F ~ L U L P F ; ~ . Q  L E w L  

AART a exigida pela ia1 8%F7 e, na taka de ouiro d u r ~ m e n i u .  
vala, para todoi. CG e f e d  Iqtarj, GUFK~ w i ~ t r a t ~  mire as pades --- 
L E ld 0 F: E 7 E . Cancktída a abra o u  sem ipu, I-& necessidade da 
soficifar batia &WRP rro i-REA-MG Lada &RT babada  Irrcrcrporbse 
ao acFonío teçniso $o piciissrorial. d o  qual pode-a? othef cerbdácr 
mediante regaõrimenh CI  acErgro i&criioo rlucumerka de grande , 
valia, pr~nc-rpalmantr coma G I ~ F I E G ~ I I O ,  para p a r f ~ ~ i p a  
Iirntai$es e cornproiracao junto a pre~(idíiriota. para e 

ito no ~ m c o  

A I N D A  N A 0  C O N S T A  P A G A M E N T O  
P A R A  E S T A  A R T  N O  C R E A - M G  

2 DE RESPQWSABtUDADE DO PR kdF 1SS1QMfiL.O ENVIO 

DESTk'LIAAQ C WEAANIG (CMP.TA RESPUÇW !$O lilERSO] 

http://www2. srea-ing.org.br/MTOnline/p-arto-25. asp 
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Boleto de Cobrança 

Cedemte 
C O N S E W  REGIONAL DE ENGE AgêncinlCódigo Cedente I Vencimento 
ARQUnETURA E AGRON MG CNPJ: 3394-4100601450-X 2811012007 

ART Eletrônica. Proissional: MG0000025670D 
!Tipo: Matriz - Número ART: 005036525 1 
Atenção: Não receber após a data de vencimento. 
1" Via 
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Rerpawabil~zarno~nw pala veracidade das in forrnaq.6~ preztadas 
N ART a exigida pela &ri 6WKV e. na tata da outro ducumiadn, 
vale. pars iodos E eretm legar;, mimtu r;aritrato entre as partes 

C O N S T A  P A  

6 DE RESPDPdSllBELIDa1IE DO PROFISSIçiN.&LO EiilVlí.2 

DESTAV14&0 rREr(-MG (CAETARRSÇ$OSliAND $ER503 

http://www%. crea-nig. org.br/mTOnline/p-arto-25. asp 23/9/2007 
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Recibo 

1" Via 

I 

Autenticação Mecânica 
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NAST r exigida pela LeiE463BiZ e, na taka de olriru dorurnirko, 
vale, para tudos E. e f a h  legal;, oomo mr~t~alo  sntre as pates 

L E M 3 R E T E  - rchndr~ída 3 ubia ou senr$o, há n~c~rss~dade de 
solicifar b a b a  da &UT r+* C R E à M G  Cada ART babada  inwrpordse 
ao aceilits i&cnrc.a do pruí~srorial,  ùn qual. gude-se okt~rer mrbdãn 
rrrediznte arrqiucrrméntb O ar,ertAn t&~nicn  é dac%rnerko de grsnde 
wlda, pririapierrrnte '~JKCO c ~ ~ ~ r i ~ u l n ,  para parli~,rpaq&~--<n- 
licdapõec r cwmprai/aqaa junfa a prwidéncia. para efelto de 
aposentadoria 

C O N S T A  P A  

E DE REiPOFSSfiBLLIDfiL1E Da PRUFISSIONALCJ EPiVIQ 

DEST@tQl&AU CRE&-MG (I&RT& RCSPUS%%tNO E R E O )  

http://www2. crea-mg. org.br/ARTOnline/pPartO025. asp 23/9/2007 
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LAUDO DE: ENSAIO 

~ 
I -  INTERESSADA: I 

i a)Nome : I 0  DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
b)Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 63 1 - 1" Andar 

CEP: 37.501-001- Poços de CaldasIMG 

2 - NECESSIDADE DO %A UDQ DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 
b) Enderego onde foi realizado: Morro de São Domingos - Poços de CaldasMG 
c) Data da realização: 2710912007 

a) Nome: SNE - SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 
b ) Modelo: BTF- 1000 

c) Endereqo: Rua Jiília Cortines, 67 -1pit.mga - SZo PauloISP 



a) Freqüência: 

e Nominal: 104,l MHz 

e Medida em ambiente nonnal: 104. 100.000,08 Hz 

Vaiação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 inbutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+I0 C e +50 C): 
8 Hz 

Resposta de audiofiequência, referente a 100 Hz, gré-ênfase 75 uS : 
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c) Nível de ruído da portadora (FM) ein relaçk a 90% de rnodillagão, com 

400 Hz: -64 dB 

d) Nível de iuído da portadora (a) ein relação a 100 % de amplitude: -56 dB 

e) Ateniiaçiio de harmônicos e espúrios: 74 dB (2 Harmônico) 

f) Potência de saída: 0,180 Kw 
Medida Através de Waghetro acoplado á saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 180,O Watts 

h) Potência refletida: 2,O Watts 



a) Gerador de estéreo: 

Fabricante: É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

Freqiiência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxiina da fkequência em 60 minutos de hcioiiamento, na temperakeira 
mb3ente: 1 Hz 

c) Limites das vai-iações das porcenbgens de modulação a portadora principal 
pela subpol-tadora piloto: 9 % 

d) Sepai-agão estereofõnica: 



CAME DIREITO 

e) Diafonia para audiofiequencias: 

Diafonia 110 canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal 
correspondente a 90% de modulagão 

Diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico 
I correspondente a 90% de moddagão 



Inexistentes 

a) Placa de identificação: 
Fabricante: SNE - SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 
r Modelo: BTF-1000 
e Potência: 0,250 I<w * 
e Série: 73 
e Código de homologação: 036 1/86 
r FreqUência: 1 04,l MHz 

Data de Fabrica~ão: novernbro/88 
Alimenta@io: 220 V 

r Consuino: 0,85 I<VA 
o Fases: O,l 

b) Medidores de estágio final de RF: 
e Corrente continua de p1aca:sim 

Escala: 0 - 1,5 A 

e Tensão continua de p1aca:sim 
Escda: 0 - 5 KV 

e Potência incidente e refletida: sim 
Incidente: 180 W 

Refletida: 2 W 

Escala: O- 130 % 
CAA. 

-.-.-------------A--. .. . . -- 8 
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*Obs:apesar de na plaqueta contar 0,250 ICw, a enissora opera com 0,180 Kw 

c j Existem tomadas de amostras de RF para medida de inodulagão s 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
De descargas de capacitares depois de desligada a alta tensão é feita por 
meio de resistores de Sangria: Sim 

e Gabinetes metálicos encerrando o tmsmissor com todas as pantes expostas 
ao contato dos operadores interligados e conectados a terra: Skn  

e Interruptores de segiiu-anp, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do transmissor onde existam tensiSes superiores a 350 volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: Existem interlock nas portas e acessos a fontes de 

alta tensão: Sim 

e) Existência de dispositivos de proteção do h-ansmissor: 

- Existein interruptores de porta e resistores de sangria: Sim 
- Existe reé  a merciuio ligado com a pressão do ar: Sim 
- Prote~ão contra onda estacionária: Sim 



EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRE PRECISÃO 

FREQUENC~METRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULT~METRO HIOKI 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED-MODULAÇÃO TFT 753 - 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHI(TT 16- 1272 1% 

MED,INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 - 2% 

I 

B 43 195751 2% 



"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante el~saio ~ Q T  &n realizado, pessoalmente, no tr~lUissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 12 folhas, todas m e r a d a s  e iubricadas, coin a 

- 

rubrica de que faço uso" 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A :  25670D 



PARECER CONCLUSIVO: 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de 
setembro de 1978, Declaro que o transmissor de fiequencia inoddada a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Poços de Caldas, 27 de setembro de 2007. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 



6 6 Na qualidade de representmte legal da 
POÇOS DE CALDAS LTDA, declaro que o Sr. Cândido Hemiqe Pereira de 
Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o transinissor de freqüência 
modulada fabricado por SNE- SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA 
LTDA, modelo BTF 1000 , série nr. 073 com potencia nominal de 0,180 Kw " 

Poços de CaldasiMG, 23 de setembro de 2007 

- Local do ensaio: Moiro de São Domingos 
Poços de CaldasIMG 

- Nome do Representante Legal: Rogério Cioffi 
- Cargo que exerce na entidade: Diretor 





Secretaria de Pstiticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS -'RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RA1S 

ANO-BASE 2062 

3 

" - A -  R ~ , & o  SOCIAL ; RADIO DIFUSORA DE P DE CALDAS LTDA 

CNPJICEI : 61.362.52?/00QI -83 

CEI VINCULADO: 
%NDEREÇO : RUA RIO GRANDE DO SUL 631 CJ 1 E 000001 

BAIRRO : CENTRO 
C IDADEIUF : POCOS DE CALDA$ MG 
CEI> : 37701-001 

DATA : 
87/02/2003 

QUANTIDADE DE V ~ ~ C U L O G :  
53 
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CAIXA - Csrãpsibui~ão Sindical I 

- Guia de Recolhimento da Contribeniçãe dhdiccil Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

E 
6 

I Endereço 1 Número I comolemento I 

Vencimento 
30/04/2007 

~a BairrolDistrito 
'T ;; BELO HORIZONTE 

Exercic~o 
2007 

E 
2 

Endereço 
R DA BAHIA 114811907 CENTRO 

1 37701-001 I CENTRO I POCOS DE CALDAS 1922 1 
Dados de Refe&ncía da Ccrnk-buícão Dadoç da CoriPribuicZo 
Categoria I (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal Autõnomos 607,17 1 Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes / (-1 Desconto I Abztimento I 

E .  - -- 

I R RIO GRANDE DO SUL 

ota Remuneração - Contribuintes (-1 Outras Deducões 

L . .  

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MG 

295 
Número 

CEP 
30160-01 1 

T- 

BELO HORIZONTE 

531 

Código da Entidade Sindical 
000 O00 07285-9 

17.450.30510001 -06 

MG 

1 I CEP 1 i3airrolDistrito I Cidade/Municíoio I UF 1 Código Atividade 1 

(=) Valor Cobrado i 

Complemento 

CidadelWIunicípio 

1 

CNPJ da Entidade 

UF 

Dado5  do êonta4buínb 

1 Autenticação Mecânica 

- "- -- - 

I 

NomelRazão SodallDenomina@o Social 
RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 

(+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

L I I 
104-0 10499.7072466917.761352 252íG.03:225534920000060717 

Página 1 de 1 

CPFlCNPJlCodigo do Contribuinie 
51 362 52110001-83 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 
000.000.07286-9 61 3625210001 607,17 

4 

DataVencimentc; . .. - ; . ; , .-: Ferqício - .  . . .- 3-67;o'4fi'8&1:r; .-:;2++.i-;io ,ji'*;;-? 
. .- .- . . 7 

C I (+) Outros Acréscimos I 







UIA DE RECGLHIME 

SME DA ENTIDADE 
. . .. - . . .. . . . . . . 
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Secrehrirn de Políticas Públicas de Emprego 
Depadãmerrto de Emprego e Salhrio 
Coordenaçáo-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2003 

CNPJICEI : 61.362.521/0001-83 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : RUA RIO GRANDE DO ~ U L  631 CJ 1 E 2, 1 

BAIRRO : CENTRO 
, CIDADEIUF : PoCOS DE CALDAS / MG 

CEP : 37701-001 

DECLAWAÇÃO ENTREGUE: 



M L N I S T E R I O  
DQ "FFABALHO 
E E M P R E G O  
WIINIS"RIO 198 mbC3AL.He) E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Pijiblisaç de Emprego 
Deparlamento de Emprego e SalBrio 
Coordenaç3o-Geral de Estatísticas do Trabalho 

a ~ ~ ç A o  ANUAL DE IMFORMAÇ~ES SOCIAIS - ME 

RECIBQ DE ENRREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2004 

Identificação do Estabelecimento 
Razão So RABIC) DIFUAõRA P DE CALDAS LTDA 

'4 

CNPJ 61 36252110001 -83 
I I 

L CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA R10 GRANDE DO SUL, 631 ÇJ il E 2,21 

Bairro CENTRO 
CidadeIUF PBCOS DE GALBAS / MG 
CEP 37"l -OQj  

D E C ~ R A G A O  ENTREGUE 
Data "I 1/02/2006 
Quantidades de vínculos 77 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 24/02/2005. 

(, jigo de Identificaçao do Recibo 



M ~ N B S T E R ~ O  
P8 TRABALHO 
E 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
GoordcnaqLlo-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇ(~ES SOCIAIS - WIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAlâ 

ANO-BASE: 200% 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500564798 

Razão Social RADIO DIFUSORA P DE CALDAS LTDA 
CNPJ ' 61 36262110QQi-83 

r .) 
CEI 

i CEI Vinculado 

Endereço RUA R10 GRANDE DO SUL 631 CJ I E 2 , 1  
Bairro CENTRO 
Cidade/UF POCOS DE CALDAS / MG 
CEP 37701 -001 

DECLARACÃO ENTREGUE 
Data 13/03/2006 

Quantidades de vínculos 75 

Coordenação da RAIS 

Brasília. 38/05/2006. 

, Código de Identificação do Recibo 



Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
I 

Departamento de Einpi-ego e Salhrio 1 
Coordenação-Gcrul dc "tatísticas do Trabalhe 

RELACAO ANUAL DE IMFQRMA@~ES SOCIAIS - RAIS 

REG180 DE ENTREGA DA RAIS 
I 

ANO-BASE: 2006 I 1 1  

Idontificayao do Estnbelociinento 
CKEA 5905001 32328 

Razão Social " RADIO DIFUSORA P DE CALDAS LTDA 
CNPJ 61 36252110001 -83 

I I /  

CEI 
i 
I 

CEI Vinculr~do 

Endereço RUA RIO GRANDWDB SUL 631 CJ I E 2, I 
Bairro CENTRO 
Cicladc/UF PQCOS DE CALDAS / MG 
CEP 37901-001 
DECLARA 3ÃO ENTREGUE 
Da ta 12/02/2007 

Quantidades de víneulos 70  

Coordenação da RAIS 

Brasília, 19/04/2007. 

Jigo de Identificação do Recibo 



À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de: 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovagão de Outorga 

I ( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 
( ) Nome fantasia 
em nome da entidade interessada: 

b) anexação do Documento n" (original em anexo), ao 
processo de: 
( ) Alteragão contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
(X) Renovação de Outorga Bo[ . 4- y d ' ~ ~ ~ .  
( ) Assentimento Prévio 
( ) Outorga de Radiodifusão Educativa 
( ) Nome fantasia 
da entidade interessada. 

~ádgdifbsão da Região Sudeste e 

i Distrito Federal 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M U N I C A C , ~ ~ ~  ELETRON~CA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, AIdEXO 13 - 3' ANDAR 
- ALA OESTE 
CEP 70044-900 - BRASILIA - DF - TEL: (61 ) 32 1 1-6000 

lima Sra. 
Vanea Rabelo 
Coordenadora - geral 

RÁDIQ DlFUSOBA DE T30COS DE CALDAS 
LTDA, emissora brasileira de radiodifusão, este belecida na cidade de 
Poços de Caldas - MG, com estúdios e escriiórios instalados na Rua 
RIO Grande do Sul, no 631 - 1" andar - salas 0'; o 02, inscrita no CNPJ 
sob o no 61 3.625.21 7.0001183, representada por seu sócio-proprietário 
ROGÉKIO CIOFFI, brasileiro, maior, casado, cdmerciante, inscrito no 
CPF sob o no 474.044.186-15, portador do i iG no M - 2.308.957, 
residente e domiciliado tiesta cidade de Por,oa de Caldas / MG, na 
Rua Aauidauana, no 100 -- Bairro Cristiano Osbrio, vem perante vossa 

faz nos seguintes termos: 

Rua Rio Grande do Sul, 631 - 1' andar - CEP 37701-001 - Tel.: (35) 3722-1 530 - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos.com.br / www. 104mais.com.br 



Primeiro: 

O ofício mencionado, recebido nesta emissora, 
já havia encaminhado ao Ministério das Com~inicação conforme 
protocolo AR "SE 52003479 2 BR " em 3011 112007 assinado pelo Sr. 
Ailton Silva que apontou o documento de identificação 646463. 

Segundo: 

Aproveito da oportunidade para complementar os documentos já 
enviados, cujo processo recebeu o no 53.000.066.56712007-90. 

1) Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas baixados 
pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, art 3' fj 1 O, "a" 

2)Comprovantes de recolhimento dos último 5 anos da 
contribuição sindical patronal 

3) Comprovantes de recolhimento dos últimos 5 anos da 
contribuição sindical dos empregados 

4) Comprovante de regularidade com o FISTEL 
5) Prova de regularidade junto ao INSS 
6) Prova de regularidade junto ao FGTS 
7) Certidão conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal 

e da Dívida Ativa da União 
8) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 
9) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
10) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 
1 1 ) Alteração contratual ocorrida 

Rua Rio Grande do  Sul, 63  1 - 1 andar - CEP 37701 -001  - Tel.: (35)  3722-1  530  - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos.com.br 1 www.104mais.com.br 



P a Ç 0 5  D E  C A L D A S  - 1 . Z e i U  

Sendo, pois, o que tínhamos a responder, subçcrevemo- 
nos com elevada estima e consideração. 

Poços de Caldas, 15 de Abril de 2008. 

- 
RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CATAS LTDA 

ROS~RIO CIOFFI 

Rua Rio Grande do Sul, 631 - 1' andar - CEP 37701-001 - Tel.: (35) 3722-1 530 - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos.com.br 1 www21 04maiç.com.br 
- 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda, inscrita no CNPJ 
61.362.52110001-83 , com sede em Poços de Caldas estado de Minas 
Gerais, CEP 37.701.001, telefone 35.3722.1530, tendo em vista o 
disposto no artigo 3" do Decreto no 88066, de 26 de janeiro de 1983, 
requer a V. Exa se digne à apreciar e submeter à decisão da 
autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo 
período da concessão que lhe foi outorgada pela Portaria No 156 de 24 
de junho de 1988, cujo prazo de outorga já foi renovado através do 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 75 de 200'7 do 
Congresso Nacional, para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de Poços de Caldas, estado de 
Minas Gerais. 

Poços de Caldas, 27 de março de 2008. 

- 
-L- 

Rua Rio Grande do Sul, 631 - l o  andar - CEP 37701 -001 - Tel.: (35) 3722-1 530 - Poços de Caldas - MG 
www.difusorapocos.com,br / www. 104mais.com.br 
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Lc)l\a GRCS - Guia d e  Recolhimento da Calilribuicáo Sindical 
A E C O N ~ M I C A  FEDERAL 

DADOS D A  ENT IDADE SINDICAL 

D A D O S  D O  CONTRIBUINTE  

Nome da Enlldade C6dtgo da Enlldade Sindical 

2 k N D I C A T 0  DAS EIIPRESAS DE RAD10DiFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 0 0 0 . 0 0 0 . 0 5 1 4 0 ~ 3  
C 
2 

? 
; 
U 
5 

Nome I RazSo Socl~iIDenomine~$o Social 
CPF I CNPJ I CodiQo do Coolribuinlc 

%?.:DIg !31F'ITS0EJL 1313 930~0 S nz c.& &,]]a9 -,TIDA 
Ecidsrcqo 

16,. ?52.52?/~1ool ; -83 
.i-. 
i~2.a Ri.0 ~ + T A I I C ~ ~  do 3.~1 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTR~BUIÇÃO D A D O S  D A  CONTRIBUIÇÃO 

CNPJ da Enlidade 

2 6 . 2 7 1 . 3 3 8 / 0 0 0 1 - 7 1  

Enaeiep 

CATEGORIA 

Pa!lonal Empre~ador [7 Empregados O Profissional Liberal O Aul(inomos 

Capilal Social. Empresa NU Empregados Conlnbuinles 

RUA DOMINGOS V I E I R A  

NUmero 

631. 

( = ) Va!or da Documenlo 

1!76, 50 - 
( - )  Desconlo IAballmenlo 

Corn~lcmsnlo 

COE. j ,  011~2 
CEP 

Capllal SoclaI. ESlobelaclmenlo Tolal ~e inuoera~ào - Conlnbuinies 

Nurnera 

5 8 7  
Bairro I ~ l s ~ r i t o  

Camplsriisiilo 

CONJUNTO 8 0 3  

SANTA EF IGENIA  
Cldade I Frliinctpio 

Bairro I Dislrilo Cidade IMuncipio 

CEP 

3 0 1 5 0 - 2 4 0  BELO HORIZONTE 

UF 

UF 

MG 

37781-001 
C6dIoo Alividade 

cexi.tjno P o q o s  de Cal!das uic; 



$2 
i 

% * 
\ ' c; 

GRCA - Guia de Recolhimento da Contribui-30 Sindical I (flG.-_ .) 
CAIXA WONBMEA FEDERAL 

Vencimento Sqroic10 1 3110112008 1 ' 2 ~ 8 5 T  
I I I 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

<U 
M .- 
a 

S .- 
Z 
%- 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
\-- 

I Nome I Razao Social I Denomina@~ Social I CPF I CNPJ / C6dia0 do Contribuinte I 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

)valor do Documento 
CATEGORIA 

Palronal Empregador 0 Empregados ~rofissional Liberal 0 Autbnomos 

Capital Social - Empresa ' Empreoados Conlnburdes J Desconto IAballmento 

i 
( +  ) Outros Acdscimos 

1 

i 
-. . .-. . . . - .. . . 



















M I N I S T É W I C )  
DO "IABdFi&LtçldC 
E E f&P%EG" l  
MINISTÉRIQ DO TRAI3AbHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Einpi-ego e Salário 
Coordenação-Gcrnl dc Estatísticas do Trabalho 

RELP~ÇÂO ANUAL DE INFORMAÇÓES SOCIAIS - RAIS 
"6 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS$ BiPi~;eCa\ "%a5 GBbFi @ 

ANO-BASE 22006 05 @dbi3 F;;~ beco, 

CREA 5905001 32328 
Razão Social " RADIO DIFUÇORA P DE CALDAS LTDA 
CNPJ 6136252110001-83 
CEI 
CEI Vinculrido 
Endereço RUA RIO G R A N B m O  SUL 631 CJ 1 E 2,1 
Bairro CENTRO 
CidadoIUF PQCOS DE CALDAS 1 MG 
CEP 33701 -001 
D E C L A R A ~ ~ O  ENTREGUE 
Da ta 12/02/2007 

Quantidad~s de vínculos 70 

Coordenação da RAIS I 

, ligo de Idontificaçáo do Recibo 

,644.2957.6344.928.26 



Aos dias do m 7 

procedemos ao encerramento deste sso no 53000.066567/2007-90 , contendo 0 folhas, 
abrindo-se em se 

, \R,,~ c-, <:lc>:vl :\c. 







INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

Pi-oc: 53W0,%6S5"12W7 
Interessado:: RABO10 DLFBJSORA DE F<BCOS I>BC CALDAS LTDA 

Aqsunto : K E ~ O \ ~ ~ ~ $ < A O  DE B~&ITORGA 

Cidade: ??ocos %se CALDAS-MCY VOL 11 



r,$ " c,o, 
9 * 

V 

Ministério das Gomunieaç&s - MC -2: ,,, JJ 
i A& 

Para constar, eu 
subscrevo e assino. 

Página Única 



, \ ~ I N I L P T E R ~ O  
B& TRASALHeO 
E E M P R E G O  
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Deparlamento de Emprego e Salário 
Coordenaçilo-Geral de Estatisticas do Trabalho 

RECIBQ DE ENTREGA DA RAIS ~ 
, ANO-BASE: 2005 ~ 

Identificaçiio d o  Estabelecimento 

CREA 590500564798 

Razão Social RADIO DIFUSORA P DE CALDAS LTDA 

CNPJ 61 362521/0801-83 
CEI 
CEI Vinculado 

Endereço RUA RIO GRANDE DO SUL 631 CJ 1 E 2,1 

Bairro CENTRO 
CidadeIUF POCOS DE CALDAS / NIG 
CEP 37701-001 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Da ta 13/03/2006 
Quantidades de vínculos 75 

Coordenação da RAIS 

Código de Identificação do Recibo 
t, 

Brasília, 30/05/2006. /"-, 



M I N I S T ~ R I O  
DO ""ABALHO 
M E P R E G O  
M I N I S I ~ R I O  DO mABALHO E "PREGO 
Secretaria de Políticas Publicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordena$.ão-Geral de Estatísticas do Trabalho 

R ~ Ç A O  ANUAL DE IMFORMACB&S SQCIAIÇ - MIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS e6~% 
4 O g&" q5 &C2, / 

ANO-BASE: 2004 ?$9 %R 
"%-o 

Identificação do Estabeiecimento %, e 
WDIO DIFUSORA FP DE CALDAS LTDA 

%%h 
Razão Social , 

'a "q @+v 
CNPJ 61 36252110001 4-83 + @  "e s 

Q 

.- CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA R10 GRANDE DO SUL 631 GJ 1 E 2, I 

Bairro CENTRO 
CidadeIUF PbChÇ DE CALDAS 1 MG 

CEP 37701 -001 
DECLARACAO ENTREGUE 
Data 1 I /02/200& 
Quantidades de vínculos 77 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 24/02/2005. 

j digo de Identificaçiío do Recibo 



Secretaria de Políticas Pbjblicas de Emprego 
Depaflamento de Emprego e Salário 
(deordenar;ão-Gersil de Estatísticas do Trabalho e Identificaçáo Profissional 

RELAÇÁO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - M I S  
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2003 

!.a" 
O SOCIAL : RADIO DIFUSOM P DE CALDAS LTDA 

CNPJICEI : 61.362.521/0001-83 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : RUA RIO GRANDE DO SUL 631 CJ 1 E 2, 
BAIRRO : CENTRO 
CIDADEIUF : POCOS DE CALDAS 1 MG 
CEP : 37701 -001 

BECLAWAÇÃO ENTREGUE: 

DATA DA RECEQCAO TOTAL DE V~NCULQS 
12/02/2004 6 1 



Secretaria de P~lítfcas Públicas de  Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÓES SOCIAIS -'RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2802 

% 

b 
0 SOCIAL : RADIO DIFUSORA DE P DE CALDAS LTDA 

CNPJICEI : 61.362.521fOO QI-83 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : RUA R10 GRANDE DO S U L  631 CJ 1 E 0W001 

BAIRRO : CENTRO 
CtDADE/UF : POCOS DE CALDA$ MG 

CEP : 37701 -001 

DATA : 
07/02/2003 

QUANTIDADE DE VÍNCULOS: 
53 
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MINISTÉRIB DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CBNJLINW NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~/IDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: MBIO D I F U m M  DE POCOS DE CALDAS LTDA 
CNPJ: 61.362.52WOOOi -83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 17:29:59 do dia 26/03/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2008. 
Código de controle da certidão: OFA4.D368.56BC.5CFO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIB DA FAEENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

GERTIBÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 
CNPJ: 61.362.521/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Es., certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidao Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a .*?rificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<ht, ,www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 15/01/2008. 
Válida até 13/07/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do F G E  - CRRF 

61362521/0001-83 

R RIO GRANDE DO SUL 631 0 1  E 02 / CENTRO / POCOS DE CALDAS / MG / 
37701-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/03/2008 a 15/04/2008 

Gertificação Número: 2008031708111391917192 

Informação obtida em 26/03/2008, as 18:06:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

* 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

I LOGRADOURO: RUA RIO GRANDE DO SUL 1 NÚMERO: 631 I 

Esta certidão somente se prestará para o registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de 
ventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 

stável e de escritura pública de doação de bens imóveis, se acompanhada de comprovante do pagamento integral do 
posto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD. Ressalvado o direito de a 

azenda Pública Estadual vir a constituir novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até est 
ata, certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado. 
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Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

Estado de Minas Gerais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FMENDA 

BIVISÃO DA RECEIW 

GERTIDAO POSITIVA DE DÉBITOA COM EFEI"F DE E ~ T I D Ã Q  NEGATIVA 

PROCESSO: 

Contribuinte: FIADIB DIFUSOFIA DE P.CALDAS LTD 'isa.".' 
SUL, 631, SLI01 Bairro:.CENTRO POCOS DE CALDAS-MG. . -P 

, 
, . 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo a solicitação da parte interessada acima identificada, CERTIFICA que, 
revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, foram localizados débitos "QUE ESTÃO PARCELADOS E EM 
DIA" cuja responsabilidade tributária elou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa sei 
igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura venham a ser apurados posteriormente i 
emissão da presente CERTIDÃO, ressalvando-se mais, no direio de consolidar a inscrição municipal acima epigrafadz 
os débitos porventura vincwlados *a outras ,inscrições fmunicipais ?em decorrência da não atualização dos dado3 
cadastrais. 

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais e 

I 
Esta Certidão é Valida ate: 26-05-2008 

Divisgo da ReNitã Municipal 

Endereço ~letr~nico: receita.fazenda@pocosdecaldas.mg.gov.br 



80194.56979 40403.01421 6 25001.7982ll 1 382800001 00000 Recibo do Sacado 
1 DATA DO PROCESSAMENTO p 

V"NelMENT0 
NOSSO NOMERO (N.FISíEL-SEQ-DV) ? l l i O q  , 3110312008 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) Ano2008 
Quantidade de estações: 
D-Classe B l  - 1 

I Localidade da Estação: MG - Poços de Caldas ! 

2. MENSAGEM: 

3. REGRA: 
-Após vencimento cobrar: Multa + Juros SELIC) - Multa: 0.33% ao dia ate o m i x i m o  de 20d 1 Juros (SELIC): Somar me. a rnes, a 01.1. do m6s subseqlienle ao venrirnento s e ~ d o  1% no m6s de p a g a m e n l ~ ~  

(=) VALOR DO DOCUMENTO 1 (I.) MORA I MULTA I JUROS - ~ ~ ~ A C R ~ S C I M O S  (=) VALOR COBRADO 

%.800,00 
i 

SACADO: RADIO BIFUSORA DE POCOÇ DE CALDAS b f  DA 
A 

CNPJICPF: 61.362.521 /O001 -83 
,,, ... . , 

,.,'i i \ :~J~J j j ( j t r> iO  3ib43I,/i&3 3j.Q348 AUTENTi&cf~@c~,$j&A ji?!.i.!.r 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

ERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

M D I O  DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 
6ám362.521/0001-83 

certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:55:18 do dia 26/08/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/09/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Gk Mlni5x;ièrio das ~ornunicaqoes Destaques do Governo 

Pienu PnncipaI SRD >>>> Relatórios »>> ~utorgal menu ajuda 

bor-isulta Geral - FM 
Ideirtificaqh do Canal PB 

UF: MG 
Município: Poços de Caldas 

Freqüência: 104,1 MHz 
Classe: B1 
Canal: 281 

Dados cala Entlidade 
Entidade: RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322387353 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030142125 
CNPJ: 61.362.521/0001-83 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenclamento: 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 37701001 Logradouro: RUA RIO GRANDE DO SUL 

Número: 631 Complemento: CONJUNTO 1 e 2 Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Poços de Caldas Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 35 37221530 Fax: 

Endereço de brrespondêncla 
País: Brasil 

I 

Cep: 37701001 Logradouro: RUA RIO GRANDE DO SUL 631 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Poços de Caldas Distrito: Poços de Caldas SubDistrito: 

Telefone: 135 1 F ~ x :  E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dadati da Outorga 

SCMD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCMD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

I3 Documentos Emitidos 
Atualii+a@%o de Documentss 

No Ato Tipo do documento órgão Bata Ato Bata DOU Razão Natureza 

26/8/2008 
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4 4 Transferência 
Indireta 

4 4 Outorga 4 

4 4 Renovação 4 

B 4 Beliber. do C. 
Nacional 

Dados do Lieenciamenta 

http://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGera1/Tela. asp 
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-3 Menu Principal SRD »» Relatórios »» outorga 1 menu 'luda 

ReB-r~ão de Outorgas (Vencldas/a Vencer) - FM 
UF: MC Município: Poços de Caldas 

Entidade Município Bata Outorga Validade 

FUNDACAO ENOCH DE OLIVEIRA DE COMUNICACAO SOCIAL Poços de Caldas 19/12/1980 19/12/1990 

POCOS DE CALDAS PREFEiTURA Poços de Caldas 27/02/1996 27/02/2006 

RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA Poços de Caldas 27/06/1998 27/06/2008 

SISTEMA L. S. DE COMUNICACAO LTDA Poços de Caldas 19/12/1990 19/12/2000 

Usuário: - Data: 26/08/2008 Hora: 15:54:35 

Registro li até 4 de 4 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou pe~missão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cunlprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: POÇOS DE CALDAS - MG 
PERÍODO: 27/06/2008 A 27/06/20 18 
PROCESSO(§) NO(S): 53000.06656712007 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK: FLS 03 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK: FLS 185 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

I Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em I I 

OK: FLS 186 a 
191 
OK: FLS 192 a 
196 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
- - 

1 anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de1 I 

OK: FLS 32 a 
44 
OK: PLS 23 a 
3 1 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



isponibilidade de rota daquela Agência. 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 

constitucionais (artigo 220, 5 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 



Pendente juntada do(s) docwnento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

m ~ o m ç õ ~ s  I N T E ~ A S  
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pemissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 

------------- 

-------------- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUPJICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Ao 
Representante Legal da 
-10 DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
RUA RIO GRAi'mE DO SUL, >I0 631 - CONFJXTO 1 E 2 - CENTRO 
CEP: 37.701-001 - POÇOS DE CALDASI MG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.06656712007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, 
defeiida pela Portaria de no 156, publicada no DOU de 27 de Julho de 1988; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, paFa a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
OIZIGINAE OU COPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.~ov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos + 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da AbTATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comerciaÍ de tabaco, bebidas alc~ólicas, agrotSxicos, íiicdicamentos e terapias, c ~ n f ~ m e  :,s disposiyões constitucionais 
(artigo 220, fi 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

COSMSIANDRE 



Declaração, assinada pelo representarite legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado ?I propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de progsamas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo h produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) 9gui fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, '! 

coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portasia no 158, de 20/06/2008 

COSMSIANDRE 



ÇOLICITACÃO DE ABERTURA E 
AXEXAÇÃ~ DE DOCUMENTOS 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n (original em 
M -  - - 

anexo), ao processo 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
C$i Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada 

Bsasilia, h O U F  / Loof 

"7 



Oficio no O2 Í2008-DF 
Poços de Caldas, 10 de outubro de 200 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 
COORDENAÇÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Sobreloja, SI100 
70044-900 Brasília DF 

Assunto: iuntada de documentos para renovação de outorga processo 11' 53.000.066567Í2007 

Prezada Coordenadora Geral de Avaliação de Outorgas 
11 

RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA. inscrita no CNPJ 

sob no 61.363.52110001-83, sediada na Rua Rio Grande do Sul, 63 1 -1" andar -centro- em 

Poços de Caldas- MG - CEP 37701-001, através de seu representante legal, serve-se do 

presente para encaminhar a V.Sa. documentação para juntada ao processo em epígrafe, 

conforme solicitação feita através do ofício no 3679/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC de 10 

de setembro de 2008. 

Para tanto são anexados: 

1- Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado; 

2- Declaração assinada pelo representante e RT atestando a conformidade de 

suas instalações e equipamentos com a última autorização; 

3- Declaração assinada pelo representante legal atestando o cumprimento de 

noimas atinentes a propaganda; 

/' 

4- Declaração assinada pelo representante legal atestando o cumprimento 

dos percentuais de programação; 

Radio Difusora de Poços de Caldas Ltda. - www.difusorapocos.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 63 1 -1 O andar - Poços de Caldas - MG - CEP 37701 -001 

MCMO / Adm / om2-2008DT 





5- Declaração assinada pelo representante legal atestando o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura; 

6- Declaração assinada pelo representante legal atestando o cumprimento 

dos valores éticos e sociais; 

7- Declaração assinada pelo representante legal indicando as pessoas 

responsáveis; 

8- Declaração assinada pelo representante legal atestando que conhece e 

adere as cláusulas do Decreto no 88.066 de 28/01/1983 e 

9- Documentos probatórios da nacionalidade brasileira dos responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção de 

programação. 

Respeitosamente, 

Radio Difusora de Poços de Caldas Ltda. - www.difusoiapocos.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 63 1 - I 0  andar - Poços de Caldas - MG - CEP 37701-001 

MCMO I Adm IofU2-2008D1: 



$OVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA RIODULADA - FM 
DESCMÇAO 

I- PDEPJTIFICACÃO 
- Notiie /Razão Social: Rádio Dhisora de Poços ele Calclas Ltcla 
I. 1 Ilidicati~ o de clialiiada ZYC-801 1-2 - Horhrio ele fiiiiciorialiie~ito ele 00:00 as 24:OO Horas 
2 - Loctllkaqilo (1a Esttiçtio Trsrisriiissora 
2.1 - Eiidere$o: Morro de São Do~ii~igos 
Ciclacle: Poços ele Caldas UF. R'IG 
CEP: 37701-000 Telefone: 35-3772-1530 
2.2 - Coordeiiadas Geogrhficss 
Latituele: 2 1"-46'-23"s 
Loiigihide: 46"-34'-3 1"n 

2.3 - Transiiiissor Principal 
2.3.1. - Fabricarite SNE Sociedade Nacioiial de Eleti6ilicn Lida 
2.1.2 -Modelo: BTF-1000 
7 3.3 -Ho~iiologa~iio/ CertificaçBo: 0361-86 
2.3 4 - Potelicia cle Ol>eraçiio: (0. 18 KT\ Potelicia ~iieclicla. (0.18 I<\\ ): 
2 .?. 5 -Freqriê~icia (PBFM) 104.1 P\/lHz Freqiiêricia AIedidn. 104.1 MHz 

I I 

2.3.6 - Tolerâlicia de Freqiiêiicia ela Portaclora: (+I- 2000 Hz) = +120 
2 .?. 7 - Recursos para coiiexào de Moiiitor de Modulação e Freqiiêiicia: 

(X) Si111 ( )Não 
2.3.8 - Mecliclor de Teiisào Colitúi~ia ele Placa oii Coletor 110 estágio Filial ele RF 

(S) Operalite ( )Coin Defeito ( ) Iiiol)eraiite 
2.3.9 - blediclor de Co~relite Colititiiia de Placa ou Coletor i10 estágio Fitial de RF. 

(X) Operalite ( ) Coiii Defeito ( ) hioperalite 
2.3. 10 - Mecliclor ele Poteiicia Relath a de Saícla e Refleticla 

(X) Operalite ( ) Coiii clefeito ( ) liiopemlite 
2.3.11 - Dispositis-o de segiraliga que iiiipeça o fiilicioiiameiito elo traiis~iIissor lia falta oii itisuficiê~icia do 

sisteliia ele resfrialiieiito fo-aclo. 
(X) Súii ( ) Não 

2.3.12 - hiesistêlicia cle dispositi\-os externos que permitam a alteração ela freqiiêiicia ele operaçào 
( )Não (X) Sil11 

2.2.13 - Esistêiicia ele c1ispositi.i-os que per~iiitarii iiiibiqâo de qliaisqiier coiitroles externos que possalii permitir 
ultrapassar o T-alor qiustaclo ela potelicia de operaç5o autoxizacla: 
(X) S h i  ( ) Nao 

2.3.14- Resistores de Saiigria oii outros disl~ositivos aprol3riaclo para clescarga elos capacitares ele filtro cpmclo 
a alta teiisiio é clesligacla: 
(X) Silii ( )Na0 

2.3.15 - hiter~~iptores eni portas e tauipas oiide existam tensòes ~iiaiores q ie  350 Volts: 
(X) Si111 ( )Não 

2.3.16 - Gabiiietes colii as partes expostas ao operador ititerligaclas A terra: 
(X) Si111 ( )Nào 

2.3.17 - Aiustes esterlios elos circiiitos colii telisòes maiores que 350 Volts: 
(X) Siiii ( ) Nào 

2.3.18 - Fonte de Alta TeiisBo c0111 protecão coiitra sobrecarga: 
(X) Slrii ( )Não 

2.4 - Tcaiisiiiissor Aiixilirir: (NBo possrii) 
2.4.1 - Fal~ricaiite: 
2.4.2 -Modelo: 
2.4.3 - Hoiiiolopaqiiol Ce~tiiicoqrio: 
2.4.4 - I'ot61icia cle (:)pes;1ç5o: KII~ Potencin Meclicla: KTI- 
2.4.5 - Fieqiiêilcia (PBFM): MKz Fi-eqiiêi~cia MecIicl:~: MKz 
2.4.6 - Tolelrfi~icia cla FI-eqiiê~icia cla Poitadora: (+/-2000R) : 



( ) Operaiite ( ) Colii defelto ( ) Itiol~eralite , '1 =I 
d X 2.4 9 - Medidor de Conelite Colituiiia de Placa oii Coletor 110 estágio filial cle RF: 

( ) Operalite ( ) Colii clefe~to ( ) Itiopermte 
, -  " /d/ 

2 4.10 - Mecliclor cle i~oteiicia relati~ :i de silida hiciderite e relati~ a. ('/* 

( )  emlit li te- ( ) Colii Defeito ( ) Iiiopermte 
2.4.11 - Disposilh o de segiraliqa que iiilpeqa o fiiiicioiiaiiieiito clo traiisiliissor lia falta oii hsiificièiicia de 

( ) Siul ( )Não 
2 4.14 - Resistores cle saiigia 01% outros clisposili~ os apiopriaclo para clescaiga dos capacitores cle filtro qt~aiido 

a alta telisão é desligada. 
( ) S ~ i i  ( )N30 

2.4.15 - Ititerlx~ptores em portas e tiUii1las oiide exista111 teiisòes ~iiaiores qiie 350 Volts 
( ) S u l 1  ( ) N ã o  

2 4.16 - Gabi~ietes coiil as partes expostas ao operaclor hiterligaclos à terra; 
( ) Shii ( ) Não 

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos coiii telisòes ~iiaiores que 350 Volts 
( ) Silii ( )Nào 

2.4.18 - Foiite de Alta Teiisão coiii proteção colitra sobrecarga. 
( ) Si111 ( )Não 

2.5 - Sistema Iirtadiante Principal 

2.6.2.1 - Fabricaiite: 
2.6.2.2 -Moclelo 
2.6.2.3. - Protecào co~itra clioques elétricos (Colidutor externo da Lhilia de Trcuis~i~issão ligado à terra) 

( ) Shii ( ) N3o 
3 - Oiitros eqiiipiiiiientos cle liso coiiil)iilshsio 
3.1 - Carga Artificial (Obrigatório para eiiussoras das classes EI.E?B? e Al)  

( )Sim (X) Niio 
3.2 - Lililitados de Modulaçâo 

(X) Ol~era~ite ( ) Com ciefeito ( ) Itioper;uite 
? ? 
7. 7 - I!Io?litor de i!!l̂ c!lllaç50: 

(X) Ol~eraiite ( ) Coiii defeito ( ) It1oper;uite 



(i- Est\í(lios 

3.4 - Aialisaclor de Espectro (Obrigatório para e~iussoras cle Classe Especial) 
( ) S h i  (X ) Não 

J - Ocoi.i.êiicia cle Harl~iiiionicos e Esl)íiiios tle Rrrdiofreqiiêiicia 

C+PS Mngelliiii Mocl. O S  300 
AiiaLisacloi- cle Espectro AVCC)Wl- Mod. I)SA 65 A 

4. 1 - Traiisliussor Prhcil~al 
3" ~ L ' U ' I ~ Ô I ~ ~ C O  
3" hrniò~lico 
Esl~iirios 

E Teleco111~icaç6es CREA N4 27364 4" R 

1 

Valor iueclido 
- -74 dE 
- -74 clB 
- Não Iifi 

Local: Poços de Caldas 

4.7 - Trn~~si~Usso~. Auxiliar 
?' ~EU~II~ICC~> - -- L~B 
i" I i i ~ ~ i i 0 1 ~ ~ 0  - -- clH 
Espiirios - -- 

4.3 - Esist511ciii cle Literfer&ncio E)reiucliciiil 
( )Sim (X) N,?o 

5- Oiiti'as Coiistatações: 
5.1 - Uisliolilbilidncle cle Relntól-io de Loilforiùcliicle referelite B liiiUta$io cln esl~osi~iio a callipos dCtricos 1iiag1kticos e 

ele troriiagn6 ticos : 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a fi-equencia de 104,l MHz na localidade de Poços de 
Caldas, Estado de Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e equipameiitos em 
conformidade com a ultima autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Poços de Caldas G, 15 de outubro de 2008. 

&I-, 
,/ \a ! 

Carlos AEE?fiO hkújo Peçanha 
Crea: 27364 - 4" R 

Crea: 00232 1 - 4" R 

Representante ~e$gal 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA., executante 

do serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 

104,l MHz, na localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, é cumpridora 

das normas pertinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 
1 

220, 5 49, da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996) que regem a matéria. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga por respeitar as normas técnicas e pertinentes a propaganda comercial. 

Poços de Caldas, 10 de outubro de 2008. 

Rogério Cioffi 

CPF no 474.044.186115 



RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA., executante do serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 104,l MHz, na 

localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, declara, por seu representante 

legal, sob as penas da lei e para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

que é cumpridora das normas pertinentes aos percentuais de sua programação: 25% 

(vinte e cinco por cento) de seu tempo é reservado a propaganda comercial e mínimo 

de 5% (cinco por cento) de seu tempo é reservado ao serviço noticioso. 

Declara, outrossim, que transmite 5 (cinco horas) semanais de programas 

educacionais. 

Para tanto, anexa a esta declaração, cópia de sua grade de programação. 

Poços de Caldas, 10 de outubro de 008. f i 

RÁDIO DIFUSORA DE POÇO!~ D CAL AS LTDA. f -$ 
Rogério Cioffi 

CPF no 474.044.186/15 



RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA., executante do 

serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a 

freqüência 104,l MHz, na localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas 

Gerais, declara, por seu representante legal, sob as penas da lei e para fins de 

prova, junto ao Ministério das Comunicações, que é cumpridora da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como estimula 

a produção independente em relação ao conteúdo vinculado, nos moldes do 

art. 221, 1 1  da Constituição Federal. 

Poços de Caldas, 10 de outubro de 2008. 

Rogerio Cioffi 

CPF no 474.044.186/15 



RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA., executante do serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 104,l MHz, na 

localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, declara, por seu representante 

legal, sob as penas da lei e para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações 

que, em relação ao conteúdo vinculado, é cumpridora dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, nos moldes do art. 221, IV da Constituição Federal. 

Poços de Caldas, 10 de outubro de 2008. 
A 

Rogério Cioffi 

CPF no 474.044.186/15 



RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA., executante do serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 104,l MHz, na 

localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, declara, por seu representante 

legal, sob as penas da lei e para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

que os responsáveis são: ROGÉRIO CIOFFI e ORLANDO CIOFFI JÚNIOR pela gestão das 

atividades; KÁTIA LUCIANA DE SOUSA pela área editorial e JOSÉ FRANCISCO PEREZ 

ALVES pela direção de programação. 

Declara, igualmente, que todas as pessoas acima nomeadas são brasileiras 

natas. Para comprovação desta declaração, junta cópia dos documentos de cada um 

dos responsáveis. 

Poços de Caldas, 10 de outubro de 2008. 

RÁDIO DIFUSORA DE P O Ç ~ S  CALDAS LTDA. 6 
Rogério Cioffi 

CPF no 474.044.186/15 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que RÁDIO DIFUSORA DE P0ÇOS DE CALDAS LTDA., executante do 

serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 
I 104,l MHz, na localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, conhece e 

adere as cláusulas do Decreto no 88.066 de 28/01/1983, que passarão a regular suas . > 

relações com o Poder concedente no novo período de execução do serviço, caso o 

pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus interesses. 

Poços de Caldas, I 0  de outubro de 2008. 

Rogério Cioffi 
1 

CPF no 474.044.186115 

Radio Difusora de Poços de Caldas Ltda. - www.difusorapocos.com.br 

Rua Rio Grande do Sul, 631 -10 andar - Poços de Caldas - MG - CEP 37701-001 

MCMO / Adm / declara 



Rua Rio 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodihsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: POÇOS DE CALDASIMG 
PERÍODO: 27/06/2008 a 27/06/20 18 
PROCESSO(§) NO(S): 53000.066567/2007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada 
LISTA DE DOCUPMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

mquer imento ,  solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I FL. 03 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FL. 185; 360 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 1 a 196 I 

F1. 63 a 66; 186 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

5 Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); r- 1~1 .32  a 44 1 

a 191 
F1. 58 a 62; 192 

/ 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1~1 .23  a 31 1 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



aso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 

9.294/1996), que regem a matéria; 



(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

ao conteúdo veicula 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 0 3 de ,@ i,?ULcLr mJ de 20 10. 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
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SERVIÇO P ~ L I C O  FEDE "I* I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

Ofício no 53 C? /2OlO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, de & VLrb /O de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RADIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
Rua Rio Grande do Sul, 63 1 - 1" andar 
Poços de CaldasIMG 
CEP: 37701-001 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.066567/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portasia no 156, publicada no 
DOU de 27 de junho de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumpsimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido, o prazo de dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
fosmulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 



tomadas as providências com vistas à PEWMPÇÃO da outorga em tela, de acordo c 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTUFUSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

coordenadora - Geral 
Grupo de ~rabalho de Atos de P6s-outorga 

Ofícios anteriores: 
Oficio no 3679, em 10 de setembro de 2008. 



AO 
Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Ilma Sra. 
Vanea Rabelo 
Coordenadora - geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 

CARTA RESPOSTA AO OF~CIO No. 534/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
REFERENCIA AO PROCESSO no. 53000.066567/2007 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA, emissora 
brasileira de radiodifusão, estabelecida na cidade de Poços de Caldas - MG, com estúdios e 
escritórios instalados na Rua Rio Grande do Sul, no 631 - 1' andar - salas 0 1  e 02, inscrita no 
CNPJ sob o no 613.625.217.0001/83, representada por seu sócio-proprietário ROGÉRIO 
CIOFFI, brasileiro, maior, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o no 474.044.186-15, 
portador do RG no M - 2.308.957, residente e domiciliado nesta cidade de Poços de Caldas / 
MG, na Rua Aquidauana, no 100 - Bairro Cristiano Osório, veni perante vossa senhoria, 

AS LTDA. 

Representante legal da entiddde 
CPF no 474.044.186.15 

Rua Rio Grande do Sul, 631  - 1' andar - CEP 37701 -001  - Tel.: (35)  3722-1 530  - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos.corn.br / www.lO4mais.com.br 





P O Ç O c i  D E  C A L D A S  - 1 , Z 5 0  

RÁDIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA., executante 

do serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a 

freqüência 104,l MMHz, na localidade de Poços de  Caldas, Estado de Minas 

Gerais, declara, para os devidos fins, que atende as alíneas 'c', 'd' e 'e' do item 12 do 

artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 

52.795, de 31.10.1963, observando os percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por 

cento) do horário da sua programação diária a publicidade comercial e mínimo de 5% 

(cinco por cento), também de sua programação diária, a transmissão de serviço 

noticioso, bem como reserva 05 (cinco) horas semanais para a transmissão de 

programas educacionais. 

Para tanto, anexa a esta declaração, cópia de sua grade de programação. 

Poços de Caldas, 22 de fevereiro de 2010. 

Rogério Cioffi - sócio -diretor 

Representante legal da entidade 

CPF no 474.044.186/15 

Rua Rio Grande do Sul, 631  - 1 andar - CEP 37701 -001  - Tel.: (35)  3722-1 530  - Poços de Caldas - MG 

www.difusorapocos.corn.br / www.104mais.com.br 



Segunda à Sexta Sábado Domingo 

ISeaunda a Dominao //6x ao dia 

IHits da Noite* 120:00 as 21:00 1 

** 10:M 5s 'i 0:30 - Blackout dentro do super seguencia 
* 20:30 às 20:45 - Blackout dentro do Mot Hits 

~ \ 

Poços de Caldas, MG - R. Rio Grande do Sul, 631 - 1' andar - CEP 37701-001 - Fone: (35) 3722-1530 
Site: www.difusorapocos.com.br / www.104mais.corn.br 



RELEASE DE PROGRAMAM104 mais FM. 

104 RETRO: 
Duas horas com o melhor do flash black, 80 e 90. 
Uma vigem pelo tempo com o melhor da musica nacional e internacional. 
De segunda a sexta 6h as %h. Sábados às 7h as %h. 

SUPER SEQUÊNCIA: 
Uma hora de música sem interrupções comerciais, exceto nas edições onde houver 
Blackout. 1 Oh, 13h e 21 h. 

TOP 110: 
Programa com as melhores mbisicas da programação 104mais. Informativo com 
notícias do mundo da música, cinema, show business e atualidades. 
De segunda a sexta 9h as 10h. 

M IX: 
Esta é a hora do ouvinte dar sua opinião e também fazer perguntas aos 
entrevistados que diariamente passam pelo programa (psicólogos, professores, 
orientadores, etc.). 
Bois apresentadores, locutor e locutora, abordam junto aos convidados temas 
polêmicos ou curiosos de forma irreverente e com muito bom humor. Interatividade 
pelo telefone e Messenger. De segunda a sexta das 1 I h às 13h. 

HOT HITS: 
O melhor das pistas, o que rola nas baladas rola no hot hits, uma hora de dance 
music. Sets mixados enviados por DJs locais e de todo país. 
Besegundaasábado14has15h. 

MANDA AI: 
Quem manda é o ouvinte, sempre ligado e em interatividade com o rádio o ouvinte 
escolhe e envia para o site da rádio ou através de carta uma seqüência de 
programação musical, se for à escolhida rola na programação das 104mais FM. 
Be segunda a sexta 16h30 às 17h. 

MAIS BRASIL: 
As melhores bandas nacionais, uma hora só de musica nacional. 
Muito rock, pop rock, reggae ....... o que rola no Brasil rola no mais Brasil 
Desegundaasábado17has18h 

Rua Rio Grande do Sul, 631  - 1' andar - CEP 37701-001 - Tel.: ( 35 )  3722-1  530  - Poços de Caldas - M 
www.difusorapocos.com.br / www. 104mais.com.br 



1 "MAXIMAS: 
As 12 musicas mais pedidas durante todo o dia, voltam em uma seqidência pra 
deixar o fim do seu dia mais agitado. 
As 12 mais executadas na programação 104 mais. 
Segunda a sexta 18h as 19h 

BOQ MAIS: 
O que rola no mundo, a musica mais tocada nos Estados Unidos, Europa, Reino 
Unido ... 
As 20 mais tocadas na 104mais durante a semana. Noticias do mundo da musica 
em um resumo semanal. 
Sábado 18h as 20h 

BLACKOUT 
Programete diário em 3 edições de 20 minutos com o melhor da Black Music (estilo 
comercial) e no domingo uma edição extensa com 1 hora de programa. 
Desegundaasexta10h40-15h40-20h30 
Domingo - 17h às 18h 

H I E  DA NOITE: 
Programação balanceada com o melhor da música nacional, internacional, 
lançamentos e flashbacks. 
Segunda a sexta 20h as 21h 

LOVE SONGS: 
O amor fala mais alto. 
Duas horas de muito romantismo, os maiores sucessos românticos do passado e do 
presente. 
Ligações, chat, e-mail, o ouvinte participa e dá o seu recado. 
Segunda a quinta 22h as 24h 

DANCE "BTAL: 
Duas horas de dance music com Alex Hunt. Sextas a Meia noite com 
reapresentação no sábado no mesmo horário. 

F E S m  AB$A@K: 
Todos os sucessos do segmento Black, dentro de 60 minutos com o melhor do 
gênero. Edição especial no sábado as 10 da noite. 

Rua Rio Grande do Sul, 631 - 1' andar - CEP 37701-001 - Tel.: (35)  3722-1 530 - Poços de Caldas - fl 
www.difusorapocos.com.br / www. 104mais.com.br 



MARATONA 104: 
Pra te encher de mais musica, toma 5 horas sem intewalo, 5 horas só de musica. 
Domingo 19h as 24h 

HUMOR, OS DEDCÇ, OS MANOS 
Personagens como: Cabeção, Preto Jóia e Piolho fazem a alegria na programação 
104mais. FM Historias do dia - dia, transformadas com muita irreverência em 
capítulos de muito humor. 

Rua Rio Grande do Sul, 631 - l0 andar - CEP 37701-001 - Tel.: ( 35 )  3722-1 530 - Poços de Caldas 

www.difusorapocos.com.br / www. 104mais.corn.br 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

RADIO DIFUSORA DE POGOâ DE CALDAS LTDA 
61.362.521/0001-83 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:23:50 do dia 29/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/07/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINIST~RIO DAS G O M ~ S [ G A Ç O E S  - b r  $* 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C I A Ç Ã O  ELETR~NIGA 8 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 
* li 

'ip 

GRUPO DE ATOS DE P~S-OUTORGA 9d8 a- pjq* 

DESPACHO N" / 2 O l O /  (~JIZG-d IGGEBIBDEOCISCE-MC 

Brasília, de de 20 10. 

Ref.: Processo no: 53000.06656712007 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: RÁDIo DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: POÇOS DE CALDASIMG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

Brasília, 24/06/20 10 

& C L C ~ Y * ~ ~  L"-"-* 

PROCESSO 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

w 

SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 

J, J/. 

JAILSON AI$@NSO DE SOUZA 
Coordenador De ~ ~ r i $ & a ~ ã o  De Outorga - Substituto 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

f3 Menu Principal SIACCO »» Consules Gerais »u BerEíIdas Empresas i aluda 

t 

Perfil das Empresas - RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 
CNPJ: 61362521000183 

Presidente: 
Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL - CENTRO 

E-mail: difusora@difusorapocos.com.br 
Capital Social: 400.000,OO 

Resewa de Capital: 
Total: 400.000,OO 

Quadro Soeiethrio 

CNPJ / CPF NOME 

Diretoria 

ROGERIO CIOFFI 

ORLANDO CIOFFI JUNIOR 

CNPJ / CPF NOME 

474.044.186-15 ROGERIO CIOFFI 

552.346.236-53 ORLANDO CIOFFI JUNIOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Qtd. Cotas 

200.000 

200.000 

K, Voltar ! 9 Imprimir 1 &i Exportar Excel ! 
- . - -. - - - I 

Cargo 

DIRETOR GERENTE 

DIRETOR GERENTE 

Vir. Cotas 

200.000,00 

200.000,00 

Página: [I] [ Ir]  [Reg] 
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Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

244 A1 SISTEMA L. S. DE COMUNICACAO LTDA 3 

2.18 A4 FUNDACAO ENOCH DE OLIVEIRA DE COMUNICACAO SOCIAL 3 

-sE A1 POCOS DE CALDAS PREFEITURA 3 

273 C ( Concorrência: 36/2001 ) O 

-i1 B1 RADIO DIFUSORA DE POCOS DE CALDAS LTDA 3 B 

Usuário: - Data: 29/06/2010 Hora: 10:26:05 

Registro % até 5 de 5 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Att. 2" da Lei no 5.785142: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Nomativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

I 

7- OPTATIVO: I Fls. 351 a 354 

INTERESSADO(A): -10 DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: POÇOS DE CALDASIMG 
PERÍODO: 27/06/2008 a 271061201 8 
PROCESSO(§) No(§): 53000.06656712007 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em origitlal ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUIMENTOS NECESSÁ~OS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", fi 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

JUNTADA 
03; 185 

04; 360 

Fls. 180 a 191 

F~s .  192 a 196 

Fls. 32 a 44 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I F1s. 23 a 31 
1 

profissional (e'aborado por 
habilitado) 



ou9 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FIS. 380 

I 

/ 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / F~s .  08: 334 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 
1 

1 - FGTS: I I 

F~S.  OS 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à / F1"09;332 

FIS. 07; 333 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / Fls 10; 337 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 21; 335 e 336 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contsato/Estatuto Social, 

I cumprimento das normas atinente; à propaganda-comercial de tabaco, bebidas I 1 

FIS. 46 a 180; 197 a 
199: 202 a 324 
Fls. 11 a 20; 325 a 
328 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

- - -  
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

FIs.355 

I 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 F~s .  356; 374 a378 

cumprimento dos ~e~uintes-~ercen&ais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

I cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas ( 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultusa nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

- - 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls.357 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X", 

Brasília,DF, 29 de junho de 2010. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

F1s. 358 

Fls.359;361 a366 

~ F O R N ~ A ~ ~ E S  INTERIVAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Fls.381 

( ) SIM 

( )NÃO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENACAO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e a adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: POÇOS DE CALDASIMG 
PERÍODO:. 27/06/2008 a 271061201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.06656712007 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 156, publicada no DOU de 27 de junho de 1988. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo 
no 349, publicado no DOU de 26 de novembro de 2007. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NEGESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111 983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 

JUNTADA 
F ~ s .  03; 185 

"1s. 04; 360 

F~s .  186a191 

F~s.  192a196 

P~S .  32 a 44 

F~S. 23 a 3 1 

Fls. 351 a 354 



I 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União, 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls. 05 

FIS. 07; 333 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

Fls. 08; 334 

Fls. 09; 332 

Fls. 21; 335 e - ~ 

336 
Fls. 10; 337 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, IV, da CF. 

Fls. 359; 361 a ; l i 1  

Fls. 46 a 180; 
197 a 199; 202 a 
324 
Fls. 11 a 20; 325 
a 328 

Fls. 355 

Fls. 356; 374 a 
378 

Fls. 357 

Fls. 358 

I 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Fls. 381 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados - - 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infi-ações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 

I referente a renovação. I I 1 23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de vigência da / I I 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

ATO E No DATA 
EM no 234 14 de janeiro de 1997 



Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileiro Orlando Cioffi Junior 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Rogério Cioffi Gestor de Brasileiro 

atividades 
Orlando Cioffi Júnior Gestor de Brasileiro 

atividades 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 
Nome Cargo 1 Nacionalidade 

Kátia Luciana de Sousa 1 Editora I Brasileira 

/ 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: I 
Nome Cargo ( Nacionalidade 

José Francisco Perez Alves 1 Diretor de 1 Brasileiro 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 28 de julho de 2010 

:-Khi4d -+jbb<'M_u-u-"+ 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em 2191 Ok- J 
_ _ _  -- --- 

Coordenador de Renov yisão de Outorga - Substituto 

DE ACORDO. Á apreciação do( nicação Eletronica, em 1 1 
L 

enadora Geral 
Grupo de Tr de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃ0 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 0719 CGCEJCONJUR-MCJAGU) 
PROCESSO NQ53000.06656712007 
INTERESSADO: Rádio Difusora de Poços de Calda Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
DIFUSORA DE POÇOS DE CALDAS LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Poços de 
Caldas, Estado de Minas Gerais. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO DIFUSORA DE 
POÇOS DE CALDAS LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais, relativa ao decênio de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 156, de 24 de junho de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 11988, renovada pela 
Portaria nQ 2.348, de 5 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 
de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 349, de 2007, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 26 de novembro de 2007. 

3. De acordo com O art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do 
conforme Informação nQ 425/2010/COREVlDEOC/SCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5.  A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51% da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLIÇE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Becreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicaqão 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 3871389) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 381, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração, em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 355; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpr 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 356 e 3 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade c 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímul 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 357; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores étic 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 358, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do sewiço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 383; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Orlando Cioffi Junior e Rogério 
Cioffi, todos brasileiros natos (fls. 3251328); e na pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Rogério Cioffi, Orlando Cioffi junior, Kátia 
Luciana de Sousa e José Francisco Peres Alves (fls. 3591366). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 27 de junho 
de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Wepublica, 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 2Q1Q. 

EIDA ARAGÃO 

MARIANA A DE ALMEIBA 

Iqoorflenadora jurídica de Rádiodifusão Educativa e Comunitária 

o do Senhor Consultor jurídico. 

de Comunicação Eletrônica. 

aminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
ncias de sua alçada. 



PORT w- f 1 4 9  ,DE 23  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O STHBCB DE ESTmB DAS C 0  CA$~ÕES, no uso de suas atribuipões, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso H, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.066567/2007, resolve: 

Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, $3: da Lei n9.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 27 de junho de 2008, a permissão outorgada a DE PO@OS ~~ 
QImDAS LTDA., pela Portaria 11-56, de 24 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 
27 de junho de 1988, renovada pela Portaria no 2.348, de 5 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 24 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 349, de 2007, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 26 de novembro de 2007, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
servipo de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Poços de Caldas, Estado de Múnas 
Gerais. 

Art. 2% explorapão do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Wste ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituigão Federal. 

I 
Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de %a publicapão. 

Ministro das q m u n i ~ a ~ õ e s  



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, I 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.066567/2007, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à 

' 
IO DIFUSORA DE: POÇOS DE CALDAS LTDA. 

para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, por dez anos, a partir de 27 de junho de 2008. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 156, de 24 de junho de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 27 de junho de 1988, renovada pela Portaria no 2.348, de 5 de novembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo 
nq49 ,  de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de novembro de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

Ministro das ~odiinicações 



Diário Oficial da União . secno I Nu 2 3 4 ,  quarta-feira, 8 de d e z e m b r o  de 2 0 1 0  

cpiginlè. inslaiirndo parn nvcrigiiaçào do cuiiipriiiicnio dri meia cs- 
iabelccida tio niligo 4". inciso 11. alinea "b" do Plano Gcral dc Metas 
de Universaliração - PGMU. dccidiu. em sua Reuniào na 491. dc 21 
de ngosia de 2008, conhecer do Pedido de Reconsidcração c. no 
niérito, ncgor a clc provimento. mantendo a decisão enarada no Dcs- 
pacha do Conrclho Diretor acima citado. pelas razões e fundamcnlos 
constaiies do Anilise n." 32512008-GCPA, de l l  ngosio dc 2008. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRAN- 
SITO - CONTRAN. nd rckrcndiini do CONTRAN. no uso das atri- 
buições que lhe eanfersm o art. 12. inciso 1. da Lei no 9.503. de 23 de 
seletiibro dc 1997. que instilpiu o Código de Trtinsito Brasileiro. c/c 
o ari. 6". inciso IX. do Regimento Inlemo do CONTRAN. e a vista do 
disposto no nri. 2' do Dccrcta n" 4.711. de 29 dc maio de 2003. que 
dispàc sobre o coordcnnçào do Sisteniri Nacional dc Trtinsito - SNT 
c. 

Considerando o constante do Processo Administntii~a n" 
80001.0524312010-21; 

Considcrando o Infarmalivo 11' 212010 GDFISETRANSIDE- 
TRAN que indica qiie o núniero de vitinins Catnis rins Caixas de 
pcdcsires atingiii o maior \'alar desde 1997; 

Considerando o Nntn Técnica n" 149120!01CUPNEIDENA- 
TRAN. csnradn pcln Coordennçào-Geml de Planejaiiicnio Nom>ntieo 
c Estrat6gico: 

Considerando o disposto no parigralb 2 '  do Artigo 80 do 
Código de TrBiisilo Bnisileiro. resolve: 

Art. I". Auiori,.~r eiii ceiátcr cxpcrimcnt.nl c exclusivo pelo 
Dcpertamento de Trtinrilo do Distrito Federal (DETRAN-DF). por i2 
Ido/?) mcscs. prorrogávci por igual peiiodo. a uliii,nçàn dc inova 
sinalização Iiori~onlal e vcrticol da faixa dc pedesires do Disiriio 
Fcdcral (DF). projetada pela Gerencia de Engenhnrin do DETRAN. 
coni o lito de propiciar iiiais segurança aos iisuários dcsic dispositivo 
de orieiita~àa iirbann. de ncardo com a niodclo constante do Processo 
no 80001.0524312010-2 I 

Art. 2". O DETRAN-DF deverá cncaminhm scn~esiralniciite 
ao Depnrinincnio Nacional de Trtinsita - DENATRAN relatório dc- 
ialhado referente à iitiliaçüo da nova sinalização. poro monitora- 
iiicnto qiinnta h eficièncin dn mesma c avnlisção dos resultados. 

PaiágrnCo ilnico. Dcvcrào scr rcnlirndas reuniões de ocarii- 
panhameiito de prnjeio pela DETRAN-DF cm coiijunio o DENA- 
T P A N  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMLWICAÇÒES, no 
iiso de siins atribuições. confonnc o disposto no nn. 5" da Lci n" 
5.785. de 23 de iunlio dc 1972. e no art. 6'. inciso 11. do Decreto no 
88.066. de 26 déjenciru dc 1983. e tcndo eni vista o qiic consiain~dos 
Processos no 5300O.Ilh656712007. rcnolvc: 

Art. I' Renovar, de acordo com o nri. 33. g3". da Lei n" 
4.117. dc 27 dc n.gosto de 1962, por d ~ z  mos. t~ pariir dc 27 de jiinho 
de 2008. a pcriiiissào aiiiarpado 3 RADIO DIFUSORA DE POCOS 
DE CALDAS LTDA.. ncla Poriaria n" 156. de 24 de iunho dc 1988. 

Em 2 dc scieiiibro de 20I0 

Proccsso n" 53500.00150012009. 
No 7.80912OIO-CD - O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NA- 
CIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, no uso de suas 

piiblicnda no Diário ~ k c i a l  da União do dia 27 de ;unho dc 1988. 
icnovada pelo Portaria nY 2.348. de 5 dc novcmbro de 2002. pu- 
blicadn no Diário Oficial da União do dia 24 dc de7eiiibro de 2002. 
referendada pclo Dccrcio Lcgislaiir,o n" 349, de 2007. publicndo no 
Diiirio Oticinl dn Uni30 do dia 26 de novembro de 2007. narn cx- 

atribiiições Icgnis. regulamentares e regimentais. examinando o Rc- 
ciirsn Adrninistrnlivo interposto por TECH CABLE DO BRASIL 
SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇDES LTDA.. concessioniriu do 
Scrviço dc TV s Cubo na Areo de Petrópolis. Esiado do Rio dc 
Janeiro. CNPJIMF n" 02.239.10410001-89. cin Cace da dccisão da 
Siiperiiiteridfnciu dc Scrviços dc Coniilnicnção dc Mossa. exnreda 
pclo Ato n" 1.660. dc 15 de iiiniço de 2010. dccidiii. eni suo Rcuni.io 
n" 577. rc~lizndn cni I" de scteinbro de 2010. conlicccr do Rccurso 
Adininistrattvo interposta para. no mi'rito. ncgnr-lhe provinienlo. 
inanicndo-se. em siia integmlidadc. n dccisão rccoirida. pclas razões e 
Cundninenios constnnies da Aiiálise nY 34812010-GCJV. dc 19 dc 
ngaslo de 2010. 

~ . -  ~ 

plorar. scin direito de exclusividade. o serviço de rndiodifiisãa sonora 
cm CrcqÜEncin nioduiadn. no Miinicipio dc Poços dc Cnldns. Esladn 
dc Minis Gcrais. 

Arl. 2" A csploriiçào da scri,iço dc rudiodifctsão. citjn outorga 
P rcnnvndn por esta Poriario. rcgcr-se-i pelo Código Brzxilciro dc 
Tclccoiiirinicnç~es. leis siih~cqiiciiies e seus rcgiiloincnios. 

Arl. 3" Esic ato sonicntc prodiiriró efcitos legais apik dc- 
libernçào do Congresso Nacional. tios irmios do $ 3" do uri. 223 da 
Constituiçào Fcdcml. 

An. 4" Esta Porlniia eiilrn cin vigor no doia dc siia pii- 
hlicaçào. 

POICI'ABIA N' 1.253. DE 2 DE DE%I:RIIII<O DF. ?I110 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇAO DE MASSA O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso dc suas oiribuiçdcs. eiii eonfomiidadc com o an. 13, $ i". do 
Regulaniento dos Serviços dc Rndiodilùsào. aproi,ndo pelo Decreia n" 
52.795. de 31 de oiititbrn de 1963, com a rednção qiic Ihc foi dada 
pclo Decreio nu 2.1118. de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o que consta do Proccsso Adminislrntivo n" 53000.07195312006. e do 
PARECERIMCICONJURIJSNMO 0323-1.0712007. resolve: 

Ari. I" Oiitorgnr pcmiisr3o à FUNDAÇAO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA. parn enccutnr. pelo priizo dc dcr  anos. 
sem dircito dc crcliisividadc. o scnpiço de mdiodifusào sonora em 
freqùèncin modulada, com fins cxcliisivamcnic cdiiculivos. no Mu- 
nicipio dc Pnwcntu. Estndo de Minas Gcrnis. 

Panígrnfo ilnico. A pcrniisiào ora ai~targadn rcgcr-sc-i pclo 
Códieo Brasileiro dc Tclccomunicncões. Icis siibseqüenier. rceiiln- 

Proccsso n" 53500.00150012009. Aplica 3 TECH CABLE 
DO BRASIL SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇDES LTDA.. 
CNPJIMF,nU 02.239.10410001-89. conccssionárin do Serviço de TV n 
Cabo na Area de Pctrópolis. Estado do Rio dc Janeiro. n sançào dc 
iniilta correspondente n 0.18% ( x r o  virguln dezoito par cenia) da 
último valor declarado pela einpresa no Siatenia de Acoiiipnnhnilicnlo 
das Obrigaçòes dar Prestodoros dc TV por Assiiialurn (SATVA) conio 
iccciin opcracionnl liquida incnsnl decorrente da prcsinçlo do serviço. 
por ter sido apurado o desciimprimciiia do dispnsto no uri. 31. IV. da 
Lei LI'' 8.977. de h de janeiro dc 1995 (Lei do Scnziço dc TV n Cabo). 
coziibinado coni o disposto no nri. 74 do Rcgulamcnio do Scn,iça de 
TV u Cabo. aprovado pelo Decreio nu 2.206. de 14 dc abril dc 
1997. 

. . - . . . . 
Art. 3". Esta dclibernçào entra crn vigor na data de sua 

publicnçio. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO hIINISTR0 

r i I r < r . m A  x7  1.1-16. DE 23 DE s o v n i u r c o  DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COEVIUNICACÕES. no 

aicniós e obrigações zsritrnidx pclo outorgad.? cni s i o  proposl< 
An. i" Esie ata somente piodi i~ká ekitos lcgei i  após dc- 

libcmçào do Congrcsro Nacional. iios ieniios do aitigo 223. 4 3". da 
ConsiituicBo. 

Ari. Y Esta Portaria entra em vigor na deia de siin pit- 
blicação. 

iiso dc 5iIZS airibiiições. e tcndo eni visto o que consto da ~;occsso n" 
53000.01327712003. resolve: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECORIIUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR Pra~csso n" 53520.00486012008. Aplica à ADELPHIA CD- 

MUNICAÇOES S.A.. CNPJIMF n" 00.859.82610001-00. concessio- 
nária da Scwiço dc TV a Cabo nn Árcn de Iiajai. no Estado dc Sinta 
Calarina. a sanção dc.  mtilia no valor de R$ 8.894.05 (oito mil. 
oitocenios C nownta 5 quatro reais e cinco centnuos) por ter sido 

inissõa dc Tclei,isno. nncilar no Scrviço dc RndiodiCisào de Sons e 
Imsgens, eiu cariicr sccitndário, no niiiliicipio de Blilmeneu (Itou- 
pa\fs). Estado dc Snnin Caurino. Dor incio do canal 7 (sete). visando Proccsso n." 53500.00406912001 

:p~r.i?,> a c.iiiiiiin,r.nio iIis rre;i.lirididr, ;.i~c.ii..l.< in i  li<c?!.- 
,i,ào c <o:i<ul>riio.i,dz< no I w d n  para \'rriii: i;?<> J i  1 i,:iip<~n~:n'o 
~ I C  ~ I I < I ; I C , ~ C %  O,,I,XUT.< - I \ ' (  01 , )~  sc?, \t11,,, 

retransi~iissào dos sciis próprios' sinais. 

IOSÉ 411'liIR FII.ASDI i FlTL 

I10RTAllli\ V ?  1.147. DE 23 DE XOVEi IBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES. no 

Multimidia. dn cmoresa ~ b k  Partners Tr. L P Dnin a eoinrera ~ a ; r i s  
Corporotion. A unii~ncin nõ<csimc n rcqilcrecik do cum~rimcnto dns 
deiiiais obrignçòrs legais e rcgulniiicnlarcs a qinc se encontra siib- 
niciidn pcraiite outros órgãos. uso de suac airibuiçõe. e tcndo eiii vista o que consta do P;ocesso n" 

53000.01327612003. resolve: 
ATO 6 . s ~ ~ .  nE 7 IIE ~LITL '»RI>  DF: L ~ I I O  

Proccsso n" 53516.0006l.112008. Aplica à TV A CABO 
CASCAVEL LTDA.. CNPJIMF n" 02.973.42410001-68. conccssio- 
iniriu do Serviço dc TV a Cabo na Area dc Cascavel. no Esindo do 
Paranó. o sanção dc multa no valor de R$ 8.130.68 (oito niil. cento e 
trinta reais e sessenta e oito cenini,os) por ter sido apurado a co- 
metimento d a  irrcgiilnridadcs cunstaladas em fiscali~ação e con- 
subslancindas na Lniido para Verificnçào de Cuinprimento dc Obri- 
goçacs Contrntiiais - TVC no 0005PR20080006. de 30 de janeiro dc 
2008. 

ARA APKAR hllNASSIAN 
S"~>"i:ilc.i~l~ii!c 

i r o  ?is 6.s1)o. DE 7 DE OUTI!I>~IIO rw 2010 

Professo n" 53520.00486112008. Aplica 3 ADELPHIA CO- 
plJNlCAÇOES SIA. CNPJIMF n" 00.859.82610001-00. concessio- 
nária do Seiviço de TV a Cabo na Arca de Umsqiie, no Estado de 
Santa Catnrina. a sanção de miilta no izalor de R$ 3.599.58 (trfs mii. 
quinhentos e niir,entn e nove rcais c cinqucnia c oito ccntn\.os). por 
ter sido apiindo o cornciinicnto das irreguioridadcs constaiadas em 
fiscnlimçào e coiisubstunchdss no Laudo por* VsrificnçBu de Cuiii- 
prin~cnta dc Obrignçõcs Contratiinis - TVC n" 0003lSC20080008. de 
22 dc dc/c!iibro dc 2008. 

:\R,\ AI'FAR hIINAYSI.'iN 
s"p"':'"'<l~,iic 

lRO\Al D1.J \lC>.liA LAlfI)E'4l31 I<(; 
i>iiiiiiin!i ila ( i ~ l ~ . ~ ~ I l i o  

,\l O NL 7.82. DF. 1' l>E DEZFhlBRO DE 20111 

Processo n." 53500.0329 1612006. 
Aprova n po+ieiiori a transferi-ncia do controlc socictário da 

KONNET iNFORMATICA LTDA. CNPJ no 07.422.68010001-80. 
prcsisdorn dc Serviço de Corniinicnçào Multimidia. de Simonc Pinto 
de Barros. CPF n" 331.711.238-78 para Sclrno Souza Carvalho, CPF 
no 982.259.446-15. A aoroi,ncão não caimc n reaiicrcnte do cum- 

lniagens. cm earátcr sccundirio. na &vnicipio de Biumennu (Bairro 
Progresso). Estado dc Smln Catarina, por meio do canal 12 (doze). 
visindo a retraiismissàa dos seus próprios sinnis. 

)OS(: i\iVlUR FII.AI<DI LLlTL 

I'OII'IARIA U' 1.148, DE 2.1 DE N<>i'E\IIIKO 11E 2U10 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES. no 

primcnio das demais odrigaçaes legais c mgulan~cntarcs n que se  
encontra subnictida pcranlc aiilros órgãos. 

l<OX:il.l>l> M!TA S,\i~i!l<Xl~l:l<<i 
I ' I C ~ ~ ~ I C ~ ~ : ~  ?~~>~s . e l l~ ,>  

n k : s t i i c n o s  DO I>RESIDENTE 
Em 18 de novenibro de 2008 

uso dc suas otrihuiçõea. e tendo em vista o que consta do Proccsso n" 
53000.0123X012003. rcsol$,c: 

Aiitoii,nr. dc ncardo coiii o artigo I6 do Dcerelo n" 5.37 1 ,  de  
17 de Ccvcrciro dc 2005. a T\' COLIGADAS DE SANTA CA- 
TARINA S.A . concisrioriária do Serviço de Radiodiliisão dc Soiis e 
Imni.ciis. canal 3-  liri-S. decaindo narn nicnosi. ino miinicíoio dc Blu- 

Processos n" 53554.00118112003 
N" 4.78512008-CD - O CONSELHQ DIRETOR DA A G ~ N C I A  NA- 
rIONAI. DE TELECDMUNICACOES. no uso de suas atribiricõcs 

~ * 
mennii. Estado dc Socitn Giinrinn. n cxecoinr o Serviço de Reirntis- 
niiqnào dc Telerisào. nncilar no Scrvico de Rndiodiliisào de Soiis e 

- ~ .  - - -  - 

legais. regiilnniciitorcs c r~~inicniais .  enaininndo o Pedido de ' ~ e -  
considcinç.'ia apresentado pcla TELEMAR NORTE LESTE SIA - 
TELEMAR BAHIA. CNPJIMF no 33.000.1 lXl0005-00. coiicessio- 
nária do STFC no sctar 5 da Plmo Gcml dc Oatorgns, contra a 
òccicnn nroferidn incln Conrrlho Diretor oor maio do Dcsoacho n." 

Imngcns. cm cnrbici scciindirio. no in'i!nicipio dc Blumeiiau (Morro 
Cenieniiiri). Estndo dc Snnin Cniarinii. por meio do c~ i i a l  7 (scie). 
visando a rciransiiiissãu dos sciis próprios sinais. 

6811120~1~ .~~~ :  dF 57 dc kvcrciro dc 2008: nos aiilos do orAccs5o em 

Este docuiiicnlo pode ser vcrilicado na endereço eletrònico htip:ilu?~~v.in.~1~.bn51~1ificiddeI1hiil 
pelo código 00012010120X00054 

Documcnto assinado digilnlmcnte canfoniic MP n"Z.00-2 de 2410812001, que institui a 
InCracstmtuia de Chaves Pi ibl ic;~~ Brrisileiia - ICP-Brasil. 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUW~BIGA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUN~CA~ÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~BICA 

COTA no 010/2011/WdZLl CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.066567/2007 
Interessado: Rádio Difusora de Poqos de Caldas Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga para exploração de serviços de radiodifusão sonora. 

Senhor Secretário de Serviços de  Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do Parecer nQ 07%9/AAA/CGCE/CQNJURWMC/AGU desta 

Consultoria jurídica as fls. 390 e 391. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 23 de marqo de 2011. 

COTA-RZL -10/2011 



- 

-L 

I i 

GABINETE DO MmISTRO 
~OOWENAÇA~-GE DE SERVIIÇOS DO GAP3IIVIETE 

térios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 19 120 1 IIGM-MC 
Brasília,llde ju lho  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaqão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n4 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

< a 

ii; Coordenador-Geral 
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